
LEI NO 1,695 DE22DE AGOSTO DE 2022

A CÂunnn Munrcrpnr De

Murrrrcrenr, Snncrono n SecurrurE:

INCLUI o Anr. 9o-A, PARA o FrM DE
ESTABELECER PROCEDIMENTOS PARA
coNcEssÃo oo 'SEr_o Anre' n pRoDuros
AlrurnrÍcros DE Onre eu ANTMAL
pRoDUzIDos DE FoRMA ARTESANAL No Âpterro
oo MunrcÍpro DE MtssAL/ REGIsTRÂDos EM

Srnvrço oe IrusnrçÃo OFrcrAL e oÁ Ourus
PnovroÊncras

MtssnL, Estnoo Do Pnnnl.tÁ, ApRovou r Eu pnererro

LEI

Art, 10 - Fica incluído os termos do artigo 9o-A na Lei MunicÌpal

no L.627, de 19 de novembro de 2027, passando a vigorar nos termos seguintes:

'Ãft. 9o-A. Ficam sujeÌtos à Ìnspeção sanÌtária e industrial dos produtos

alimentícios de orÌgem animal reconhecidos como artesanats, por meio da

obtenção do "SELO ARTE" para comercialÌzação a nível Nacional.

Parágrafo único. Para concessão do "SELO ARTE'i alén das exigêncÌas

prevtstas na Lei, deverá haver o cumprimento de regras específrcas a

serem estabelecidas em regulamentação específrca a ser publicada pelo

Poder Executlvo. "

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se todas as dlsposições em contrário.
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Prefeito Municipal
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